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PREFEITURA DE MIGUELÓPOLIS
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LEI Nº 5.426, DE 25 DE MAIO DE 2026

“Dispõe sobre a alteração do art. 82 do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Miguelópolis/SP, Lei nº 2.146/1993, e dá outras providências.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica acrescido o § 2º ao art. 82 da Lei nº 2.146/1993, com a seguinte redação:

“Art. 82. (...)

§ 2º Os servidores públicos efetivos, comissionados e contratados sob o regime celetista poderão gozar das 6 (seis) faltas abonadas a que fazem jus dentro do ano corrente, sendo que poderão ser gozadas até 3 (três) dentro do mesmo mês.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Miguelópolis/SP, 25 de maio de 2026.
____________________________
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